INDICAÇÃO Nº 
121
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar através de órgãos competentes, visando a possibilidade de inclusão do município de Junqueirópolis no Programa Melhor Caminho, de responsabilidade da Companhia de Desenvolvimento Agrícola de São Paulo – CODASP.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que o decreto nº 41.721, de 17 de Abril de 1997 instituiu o Programa "Melhor Caminho";

CONSIDERANDO que o Programa “Melhor Caminho” tem como objetivo conservar as estradas rurais de forma a preservar os recursos naturais, especialmente a água e o solo, prevenindo e controlando a erosão e, simultaneamente, estimulando a adoção de práticas conservacionistas pelos agricultores; garantir aos produtores rurais o transporte seguro dos insumos e safras agrícolas, estimulando a produção; reduzir o custo de conservação das estradas rurais e alongar sua vida útil, assim como reduzir o custo de transportes dos insumos e produtos agrícolas; transferir tecnologia e capacitar as administrações municipais para a conservação de estradas rurais;

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São Paulo tem desenvolvido o Programa Melhor Caminho através da Companhia de Desenvolvimento Agrícola de São Paulo – CODASP;

CONSIDERANDO que o Programa Melhor Caminho é certamente uma das melhores formas encontradas para a recuperação da malha viária dos municípios;

CONSIDERANDO que o Município de Junqueirópolis constitui-se um dos maiores municípios em extensão territorial possuindo aproximadamente 650 quilômetros de estradas rurais;


CONSIDERANDO que as estradas rurais necessitam constantemente da realização das devidas manutenções, para que não ocorra a paralisação do tráfego de veículos, prejudicando assim o escoamento da produção agropecuária;


CONSIDERANDO que existem no Município de Junqueirópolis 1.400 propriedades e a Prefeitura não possuem maquinários suficientes para atender a contento os pedidos dos produtores rurais;

CONSIDERANDO as sérias dificuldades financeiras que as prefeituras em geral e, em particular, o município de Junqueirópolis;

CONSIDERANDO que as malhas viárias são vitais para o desenvolvimento e o progresso de um município e sua recuperação faz-se premente. Este fato ocorrendo, haverá ainda, uma grande contribuição com a economia do Estado, uma vez que o processo de escoamento e dos produtos ali originados será acelerado, bem como o giro comercial e a conseqüente arrecadação, isto sem citarmos a evidente colaboração com a manutenção dos veículos em geral.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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